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Guaçuí, 9 de julho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 444/2018
Proposição: Projeto de Lei - Executivo n° 28/2018

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: ALTERA AO ART. 148-A ACRESCENTADO PELA LEI MUNICIPAL 3.745/2010
JUNTO À LEI MUNICIPAL Nº 1.983/90 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação Única

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Considerando a aprovação do presente projeto, pelo plenário, encaminho o
presente processo à Secretaria da Casa para a elaboração do autografo e posterior envio ao
executivo para Sansão.

Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
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